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Cont.P.P. nº 685/05.                    


PARECER PRÉVIO Nº  685/05 
Opina pela rejeição, porque irregulares, das contas da  Prefeitura Municipal de BONINAL, relativas ao exercício de 2004. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 75, da Constituição Federal, art. 91, inciso I, da Constituição Estadual e art. 1º, inciso I da Lei Complementar nº 06/91, e levando em consideração, ainda, as colocações seguintes: 

A presente prestação de contas da Prefeitura Municipal de Boninal, foi encaminhada a esta Casa, sendo aqui protocolada sob nº 07431/05. 

O acompanhamento da execução orçamentária e a fiscalização do movimento econômico-financeiro e patrimonial, ao longo do exercício, foi promovido pela Inspetoria da 5ª Região que, após os devidos exames, notificou o gestor com vistas a apresentar justificativas ou contestar irregularidades que foram detectadas; a 4ª Unidade Técnica examinou o processo quando este chegou à Sede, cujas conclusões encontram-se no Relatório e Pronunciamento Técnico.

Efetivado o sorteio, conferiu-se oportunidade final ao gestor, para o esclarecimento das questões remanescentes, quer decorrentes da fase procedimental efetivada ao longo do exercício, seja no que concerne aos cotejamentos realizados pelos técnicos da sede nos Demonstrativos, Balanços Anuais e demais peças pertinentes, sendo notificada pelo Edital nº 330/05. 

Em atenção à diligência final, o gestor apresentou documentação e esclarecimentos, às fls. 564 a 1087, entretanto, nos autos remanescem as seguintes irregularidades:

a) descumprimento das normas que regulam a administração financeira, contidas na Lei Federal n º 4.320/64, no que concerne ao processamento das despesas. Tendo ocorrido casos, de Liquidação Irregular da despesa e Pagamento Irregular da despesa.

Fica assim demonstrado o desacato, por parte da Administração local, às normas da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, especialmente nos seus arts. 58 a 70 – Capítulo III – Da despesa; 83 a 89 – Título IX – Da contabilidade – Disposições Gerais, dentre outros, além de infringir normas exaradas pelo Tribunal de Contas dos Municípios, no exercício de sua competência legal e constantes de suas Resoluções, Normas e Instruções.

O gestor deveria observar as fases de processamento da despesa conforme estabelecidas na citada Lei Federal nº 4.320/64, e que são: Empenho, seguido de  Liquidação e após, o Pagamento, o que não ocorreu;

b) ausência de licitação no montante de R$ 46.424,12 e outros inúmeros casos de irregularidades em processos licitatórios ou ausência do procedimento quando cabível, em discordância com as normas da Lei Federal n º 8.666/93, com as suas alterações posteriores;

c) não foi observado o art. 11 da Lei Complementar nº 101/00, que determina a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do Município, dispondo, em seu parágrafo único, que ficará vedada a realização de transferências voluntárias do Estado e da União, para o ente que não observe o disposto neste artigo.

O saldo da dívida ativa em 2003 importou em R$ 9.864,00, no exercício de 2004, houve cobrança de apenas de R$ 2.500,00, e inscrição no valor de            R$ 4.730,00, resultando no final do exercício em um saldo de dívida ativa tributária no importe de R$ 12.094,00.

A arrecadação dos impostos da competência do ente federativo é ínfima, como se vê:

IPTU   
R$  8.425,30

ITIV
R$  460,00

ISS  
R$  92.700,41

d) O montante despendido com pessoal, de R$ 3.011.163,66, equivalente a 46,65% da receita corrente líquida do Município, que importou em                    R$ 6.454.601,70, não ultrapassou o limite estabelecido no art. 20, inciso III, “b”  da Lei Complementar  n.º 101/00, ou seja, de 54%, porém foi descumprido o art. 21 da LRF, pois não constam aos autos documentos que comprovam de despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular; 

e) foram transferidos ao Poder Legislativo, a título de duodécimos, valores no montante de R$ 317.192,36, não obedecendo o limite máximo de                    R$ 313.992,34, estabelecido na Constituição Federal, artigo 29-A, § 2º, inciso I; 

f) não foi cumprida a norma do art. 7º da Lei Federal n º 9.424/96, determinadora de que 60% dos recursos originários do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF, devam ser aplicados, única e exclusivamente, na remuneração de profissionais do magistério, no exercício houve aplicação de R$ 838.127,93, tendo sido atingido o percentual de 53,01% da receita do FUNDEF, no montante de R$ 1.580.978,56, conforme informação da Secretaria do Tesouro Nacional,  inclusa a complementação da União no total de R$ 35.572,72. Em 2003, o percentual atingido foi 61,11%.

Ratificamos as determinações contidas nos Pareceres Prévios nºs. 692/00, 508/02 e 351/03, devendo retornar à conta do FUNDEF, os valores de           R$ 5.846,50, R$ 11.893,81 e R$ 3.387,73, oriundos de despesas glosadas pela Inspetoria Regional, durante os exercícios financeiros de 1999, 2001 e 2002, respectivamente. A obrigação de devolver o recurso aos cofres do FUNDEF é do Município, que não sofre solução de  continuidade,  já  que  o  mesmo  teria  sido   aplicado   em   outra  finalidade   pública  que  não  a  do  Fundo.   Assim, 

notifique-se o Departamento de Acompanhamento do FUNDEF – Secretaria de Educação Fundamental – SEF, do Ministério da Educação – MEC, para que adote as providências cabíveis.

Às fls. 483 a 496, esta acostada aos autos, o processo de denúncia                   nº 3.403/05, que através do Ofício nº 3369, firmado pelo Diretor do Departamento de Políticas de Financiamento de Educação, do Ministério da Educação a esta Corte, apresentando irregularidades, por parte da Prefeitura Municipal de Boninal, em virtude de injustificado atraso no pagamento da remuneração dos profissionais magistério do ensino fundamental (salários, 13º salário e férias), face à regularidade nas transferências dos recursos do FUNDEF a esse município.

Conforme análise dos Relatórios Mensais Complementados, anexados às fls. 488 a 494 dos autos, constatamos que no meses de janeiro, março, maio, junho, julho ,setembro e novembro, do exercício de 2004, ocorreram atrasos no pagamento dos profissionais do magistério. Diante dos fatos comprovados aos autos, votamos deste modo, pela sua procedência, com base no art. 1º, inciso XX da lei complementar nº 06/91, combinado com os arts. 1º, inciso II, § 2º, alínea “b” e 2º , inciso I, § 1º da Resolução TCM nº 267/95. 
g) no Setor Financeiro, ocorreram irregularidades com emissão de cheques sem o devido lastro, ficando demonstrado despreparo e desconhecimento das normas legais pertinentes, o que acarreta prejuízos à Comuna. Ao longo do exercício, foram devolvidos 18 (dezoito) cheques por insuficiência de fundos, que totalizaram R$ 25.259,95, impondo ao município prejuízos decorrentes do pagamento de taxas, multas e juros sobre saldo devedor, o que revela, no mínimo, descontrole administrativo e financeiro, o que é incompatível com a Administração Pública, devendo a CCE, lavrar o devido Termo de Ocorrência, para que seja ressarcido aos Cofres Públicos, os pagamento de taxas e multas, como também de juros decorrentes da existência de saldo devedor em conta-bancária;

h) no Balanço Patrimonial constata-se que a disponibilidade financeira foi de R$ 329.159,32 que, deduzida das consignações da gestão (2001 a 2004), restos a pagar de exercícios anteriores e restos a pagar de 2004 (empenhados de janeiro a abril), no valor total de R4 236.944,48, resulta uma disponibilidade de caixa de R$ 92.214,84. Como neste exercício houve a inscrição de restos a pagar de R$ 267.088,98 (empenhados de maio a dezembro), resta um insuficiência financeira de R$ 174.874,14 Vale salientar que o município cumpriu parcialmente a Portaria 447/02 e Parecer Normativo nº 08 deste Tribunal, pois deixou de contabilizar a quantia de R$ 33.045,25 que somado a insuficiência financeira totaliza R$ 141.828,89, portanto, ocorreu o descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 101/00.
Ademais, temos a considerar:

A Lei Orçamentária n º 523/03, estimou a receita e fixou a despesa para o exercício de 2004 em R$ 8.622.500,00, sendo abertos, por diversos decretos apensados aos autos e contabilizados, créditos suplementares de                  R$ 1.959.474,32, autorizados na própria lei municipal.

Em 2004, o resultado da execução orçamentária importou em um superávit orçamentário de R$ 180.484,21, uma vez que a despesa realizada alcançou o montante de R$ 6.932.076,69 e a receita arrecadada R$ 7.112.560,90. 

A  Dívida Flutuante apresenta saldo ao final do exercício de R$ 845.191,59,  notando-se  que  as  retenções  relativas  ao  INSS - Executivo  efetuadas  em 2004, R$ 57.794,95, não foram recolhidas, remanescendo saldo de                R$ 489.498,46 em depósitos, devendo os Gestores atentarem para as prescrições e penas introduzidas no Código Penal pela Lei Federal nº 9.983/00, denominada de Lei dos Crimes Contra a Previdência Social, que contém, dentre outros, o seguinte dispositivo:

“... Art. 168-A - Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma ou convencional; Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.”

O Balanço Patrimonial apresenta um Ativo Real Líquido de R$ 2.071.709,11 superior ao verificado em 2003, com Ativo Real Líquido de R$ 1.459.196,07. As variações patrimoniais apresentaram-se com superávit de R$ 612.513,04 e o saldo da dívida fundada resultou em R$ 805.462,77.

Houve cumprimento do art. 212 da Constituição Federal, sendo aplicado, na manutenção e desenvolvimento do ensino, R$ 2.121.434,74, correspondente ao percentual de 25,37%. No exercício de 2003, apurou-se aplicação no percentual de 26,05%. 

A Emenda Constitucional n º 29, de 13 de setembro de 2000, acrescentou ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o art. 77, inciso III, disciplinando a aplicação  mínima de  15%  dos  recursos  previstos nos artigos 

nºs 156, 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º, da Constituição Federal, nas ações e serviços públicos de saúde para os entes da Federação até o exercício financeiro de 2004 estabelecendo, no § 1º do citado artigo 77, elevação gradual, com aplicação mínima de 7% no exercício de 2000. 

Em 2003 foi aplicado um percentual de 27,25%. Em 2004, foi despendido o montante de R$ 1.089.240,18, equivalente a 24,56%, obedecendo, desta forma a determinação da Lei.

A lei nº 489/00 fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais em R$ 2.500,00, R$ 1.200,00 e R$ 1.000,00 respectivamente, entretanto, deve ser lavrado Termo de Ocorrência, para que seja verificado os vencimentos recebidos a maior dos mesmos, o qual ressalvamos as conclusões futuras, sendo o voto emitido sem prejuízo do que vier a ser apurado.

Com relação aos recursos provenientes do FIES - Fundo de Investimento Econômico e Social e do FEP – Fundo Especial do Petróleo repassados a Prefeitura Municipal de Boninal, nos valores de R$ 57.748,92 e R$ 10.135,12, respectivamente, deve a CCE lavrar Termo de Ocorrência, para que o gestor apresente a documentação e os esclarecimentos. Ressalvamos as conclusões futuras naquilo que diga respeito ao exercício em exame, sendo o voto emitido sem prejuízo do que vier a ser apurado no citado Termo.

Às fls. 900 a 915 o gestor juntou aos autos, os demonstrativos das licitações homologadas de obras e serviços de engenharia, relativos ao meses de janeiro a dezembro, bem como, os demonstrativos de obras e serviços de engenharia correspondentes aos 1º ao 4º trimestres de 2004, que devem ser encaminhados a CCE para as verificações pertinentes.

Às fls. 1005 dos autos estão acostados a guia de recolhimento e do comprovante de depósito bancário referente a 1ª parcela da multa imposta ao gestor relativa ao processo nº 6.597/04, que devem ser encaminhadas por cópias a CCE para as verificações pertinentes.

Quanto às cominações impostas por esta Corte ainda não acatada, relativas aos processos nºs 6.614/04, 41.137/04, 41.578/03 e 41.437/03, deve o gestor adotar providências para as efetivas cobranças das cominações. 

Tudo visto e devidamente analisado, sendo as irregularidades detectadas, em ambas as fases da instrução processual, infringentes a dispositivos da Carta Magna  e  das  Leis Federais  nº  4.320/64,  8.666/93, 9.424/96 e 101/00,

R E S O L V E :

Emitir Parecer Prévio pela rejeição, porque irregulares, das contas da Prefeitura Municipal de BONINAL, exercício financeiro de 2004, constantes do processo nº 07431/05,  na acepção do quanto estabelecido no art. 40, inciso III, letra “a”, da Lei Complementar nº 006/91,  da responsabilidade do Gestor o  Sr. Ezequiel Oliveira Santana Paiva,  inobservadas que foram as exigências da Resolução nº 222/92, na forma do quanto dispõe os arts. 1 º, incisos III, VIII, XII e XX; 2 º, incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXX e LIII; e art. 3 º com a emissão da DELIBERAÇÃO DE IMPUTAÇÃO DE DÉBITO, nos termos do estatuído no § 3°, art. 13, da Resolução nº 627/02, em face dos senões remanescentes nos autos,  imputando  ao  Gestor,  multa  no  valor  de  R$ 10.000,00  (dez mil reais),  com 

lastro no art. 71, incisos I, II, III, VII e VIII, da Lei Complementar nº 06/91, a ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias a contar do trânsito em julgado desta decisão, em cheque nominal à Prefeitura e mediante guia a ser obtida junto à 5ª Inspetoria Regional.

Cópia dos autos deve ser remetida, ao Ministério Público, para a adoção das providências que entenda pertinentes no âmbito da competência daquele “Parquet”.

Encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento do FUNDEF – Secretaria de Educação Fundamental – SEF, do Ministério da Educação – MEC, cópia do voto, em virtude da não aplicação dos recursos do Fundef, em desacordo a Lei Federal  nº 9.424/96.

Nos autos constam asa seguintes determinações a SGE:

Ratificamos as determinações contidas nos Pareceres Prévios nºs. 692/00, 508/02 e 351/03, devendo retornar à conta do FUNDEF, os valores de           R$ 5.846,50, R$ 11.893,81 e R$ 3.387,73, oriundos de despesas glosadas pela Inspetoria Regional, durante os exercícios financeiros de 1999, 2001 e 2002, respectivamente. A obrigação de devolver o recurso aos cofres do FUNDEF é do Município, que não sofre solução de  continuidade,  já  que  o  mesmo  teria  sido  aplicado  em outra finalidade pública que não a do Fundo. Assim, notifique-se o Departamento de Acompanhamento do FUNDEF – Secretaria de Educação Fundamental – SEF, do Ministério da Educação – MEC, para que adote as providências cabíveis.

No Setor Financeiro, ocorreram irregularidades com emissão de cheques sem o devido lastro, ficando demonstrado despreparo e desconhecimento das normas legais pertinentes, o que acarreta prejuízos à Comuna. Ao longo do exercício, foram devolvidos 18 (dezoito) cheques por insuficiência de fundos, que totalizaram R$ 25.259,95, impondo ao município prejuízos decorrentes do pagamento de taxas, multas e juros sobre saldo devedor, o que revela, no mínimo, descontrole administrativo e financeiro, o que é incompatível com a Administração Pública, devendo a CCE, lavrar o devido Termo de Ocorrência, para que seja ressarcido aos Cofres Públicos, os pagamento de taxas e multas, como também de juros decorrentes da existência de saldo devedor em conta-bancária;

A lei nº 489/00 fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais em R$ 2.500,00, R$ 1.200,00 e R$ 1.000,00 respectivamente, entretanto, deve ser lavrado Termo de Ocorrência, para que seja verificado os vencimentos recebidos a maior dos mesmos, o qual ressalvamos as conclusões futuras, sendo o voto emitido sem prejuízo do que vier a ser apurado.

Com relação aos recursos provenientes do FIES - Fundo de Investimento Econômico e Social e do FEP – Fundo Especial do Petróleo repassados a Prefeitura Municipal de Boninal, nos valores de R$ 57.748,92 e R$ 10.135,12, respectivamente, deve a CCE lavrar Termo de Ocorrência, para que o gestor apresente a documentação e os esclarecimentos. Ressalvamos as conclusões futuras naquilo que diga respeito ao exercício em exame, sendo o voto emitido sem prejuízo do que vier a ser apurado no citado Termo.

Às fls. 900 a 915 o gestor juntou aos autos, os demonstrativos das licitações homologadas de obras e serviços de engenharia, relativos ao meses de janeiro a dezembro, bem como, os demonstrativos de obras e serviços de engenharia correspondentes aos 1º ao 4º trimestres de 2004, que devem ser encaminhados a CCE para as verificações pertinentes.

Às fls. 1005 dos autos estão acostados a guia de recolhimento e do comprovante de depósito bancário referente a 1ª parcela da multa imposta ao gestor relativa ao processo nº 6.597/04, que devem ser encaminhadas por cópias a CCE para as verificações pertinentes.

Cópia do presente pronunciamento à CCE, para que, juntamente com a Inspetoria Regional, adote as providências pertinentes ao acompanhamento do quanto aqui determinado e ao Prefeito Municipal, para adoção das medidas adequadas ao fiel cumprimento desta decisão.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em  06 de dezembro de 2005.

Cons. RAIMUNDO MOREIRA – Presidente

Cons. PAULO  MARACAJÁ PEREIRA – Relator

aas

                                                                                                                                                               7

[image: image1.png][image: image2.png][image: image3.png]_1005467666.doc
[image: image1.png]. S ——————







